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MINISTERIO DA VJAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

REDE DE VIACÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

Curityba , 14 de janeiro de 1936 • 
• 

Ilmo Sr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, 

N~ I-382/lOo . 

Rio de Jnneiro 

De accordo com os dispositivos constantes das instrucçõcs rela

tivas a inqueritos administr tivos , baixadas por esse Egregio Conselho , 

' e solicitando a necessaria autorização para demittir o roguista desta 

Rêde , Sr. José Paulino da Silva, - junto temos honra de enviar o in-

querito administrativo n2 382 , cuja abertura foi determinada por esta 

Superintendencia para apurar a responsabilidnde do roubo de oleo da 

Estrada em Mafra, a qual recahiu sobre o mpregado em questão , culpado 

da falta grave em referencia. 

Motivou o retardamento da remessa que Óra vos fazemos o racto 

de ter sido ouvido, apÓs a conclusão do inquerito , o Sr. Inspector Ge

ral da Locomoção. 

Prevalecemo-nos da opportunidade para reiterar os nossos protes-

tos de alta estima e d.istincta considera~ão . 

Attenciosas saudnções 

b. c/CLG. 
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· rN UERI I N I T R A T I V O NO 3 8 2 

COMMISSAO!-

OBJECTO:- Apurar a falta grava attri
buida ao foguista JOSE PAU
LINO DA SILVA, por roubo 

MAR0IAL MACIEL 

HERBERT GORDD..HO 

IRINEU B.SILVEIRA 

UTU 

de Oleo da ~strada em Ma
fra.-

- Presidente 
- V1ce·Pres1dente 
- Secretario 

o 

AOs dezeseis dias do mez de outubro do anno de mil novecen
tos e trinta e c-inco, autúo. a Portaria e mais documentos 
que comp~am o pr sente processo. EU, Irineu B. Silveira, .... 
servindo d ,io da Commissão. o dactylographei e 
a ssigno-. .-c. ·~. ~"""' 

I 
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MINIS'!' ,RIO DA VIAQJtO F: OBRAS PUBLICAS 

k~~~ cf.~lrac/a c/t' di't'I'O J c o d~t~!cJ - l./L~o f:7t•u;;c/e 
R~dc de Vi ção ?a ''L'-J·nta Cntharina 

PORTARIA ARA ABlm'rUR DO INgUBRITO 

P1t 
X 117 ~ 

382. 

O Sup, 'inten ente da Rêde de ViRção Para

ná-Santa Catharina, usando das attribui

ções que lhe são conferidas pelos regula

mentos em vigor, 

R E S O L V E nomear uma commissão para abertura dJ um inguc

rito administrativo, composta dos seguintes membros:-

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretario 

- iinrcial Maciél 
- Herbert Gordilho 
- Irineu B. Silveira 

para ue a mesma apure a f lta grave attribuida ao foguista José Pau

lino da Silva, conseguente de roubo de oleo da Estrada, conforme cons 

ta dos seguintes documentos annexos:- carta nQ 22/3666, de 8/1/1935, 

do sr. Inspector Geral da Loco~oção; officio de 26/9/1935, do sr. lQ 

Supplente do Juiz de Direito de Mafra, e certidão de 25/9/1935 , do 

sr. ~scrivão do Crime de Mafra. O foguista em apreço deverá continuar 

suspenso do serviço, até solução do presente inguorito administrativo. 

Curityba, 11 de outubro de 1935. 

b. c/CTG-CLG-CVG. 
~.tú·- :;f' 

p/Superintel14-ente 

• 



Rede de Viação 
Par.aná- Santa Catharina 

End. Telegr.: R E O E V I A 
- Caixa Postal P - Em sua resposta queira referir-se oo 

File n.u 22/3666 ..... 

Cu r i t yb a ,a de Outubro de 1935. 

IllmR Snr. Superintendente 

Nesta. 

FURTO DE MATERIAL .. SUSPENSAO DE EMPREGADO. 

Transcrevemos, a seguir, para vosso conhecimento, a car

ta no 811216, de 27 de Setembro ultimo, que recebemos do snr.Cbe

fe da Locomoção da linha São Francisco: -

"Tendo chegado ao nosso conhecimento que o foguista Jos' Paulino 
da Silva fôra suspeitado da autoria de um roubo de oleo da firma 
Ildefonso Melo, por ter oferecido oleo para vender na cidade de 
Rio Negro, e, que 1 durante o inquerito policial instaurado a esse 
respeito, o referido foguista afirmAra que o oleo que oferecera 
para vender não pertencia ao snr. Ildefonso Melo e sim á Estrada 
de Ferro, onde ele podia obter esse material por economias feitas 
em serviço, oficiamos ao snr.Juiz de Direito da Comarca de Marra 
~dindo qUe mandasse nos fornecer o teor exato das declarações 
por ele prestadas na policia. 

AsAim procedemos por considerarmos que se tra,ava de um fato 
grave,contra o qual deviamos tomar energicas providencias. 

O snr. Juiz de Direito atendeu imediatamente o nosso .pedido,re
metendo-nos a certidão que passamos 's vossas mAoa, para submetter 
o caso á vossa apreciação." 

Diante do que se contem na transcripção supra, informa

mo-vos de que determinámos a suspensão até 2• ordem do foguista 

Jos' Paulino da Silva. E, por contar elle com mais de 10 annos 

de serviço, pedimo-vos a fineza de autorisar a abertura de um 

inquerito administrativo a respeito, para os devidos fins. 

Juntamos as certidões a que se refere o snr. Chefe da 

Locomoção. 

d&tltc~t~d c#~- saudaçõea 

P:i . ,~ 
I~ t' C/CLF e l!JCL. h/.-
'IZ .. ~ o;c--

, 
Insp. 
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ESTRADA DE FERRO slo PAULO RIO GRANDE 

lJ~ .U.I!i .V.LAI,(ÃO !'ArtbA l:lAl'I 'J.'A UA'J.'n.Alu.NA 

ACTA DE INSTALLAÇlO DO INQUERITO ADMINISTRATIVO N! 382 

Aos dezesseis dias do mez de outubro do anno de mil novecentos 

e trinta e oinoo, em uma das dependencias do Posto de Visita desta cidade 

de fra 0 reuniu-se a Commissão designada pela Superintendenoia da Rêde e 

oo~poeta doe enrs. Marcial Maciel e Herbert Gordilho, esoripturarioa da 

Via Permanent e Irineu B. Silveira, amanuenee do Trafego, reepeotivamen

te Presidente, Vioe-Preeidente e Secretario, afim de installarem-se para 

abertura do referido Inquerito, que tem por objectivo apurar falta grave 

attribuida ao oguista José Paulino da Silva, caneequente de roubo de olen 

da Estrad • de aoaordo com a Port~ria de fls. e documentos que a aaompanhsn 

em virtude do que, foi lavrada a presente acta. 

Pela referida aommissão fioou assentado que as audienoias se r 
<o4 

lisarao neste mesmo looal, no dia vinte e um do corrente e nos seguintes, 

até conclusão do mesmo Inquerito, expedindo-oe desde logo a intimaqão ao 
... 

aocueado, tudo ne focma das instrucQoee em vigor para procedimento de In-

queritoe Administrativos. 
<o4 

oomo nao havia mais nada a tratar na presente acta, manàou o 

enr. Presidente dar mesma por encerrada, a qual, depois de lid e achada 

conforme vae assignada pelos Membros da Commissão. ·u, Irineu Bo Silveira, 

Commise-o de Inquerito, a dactylographei e asei-

• 
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ESTRADA DE FERRO SlO PAULO RIO GRANDE. 

REDE DE VIAÇlO PARANA SANTA CATHARINA 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N° 382 

TERMO DE AUDIENCIA DO ACCUSADO 

Aos vinte e um di a do mez de outubro do anno de mil novecen-

toe trinta e cinco, em uma das dependencias do Posto de Visita de Mafre, 
... 

onda se achavam presentes os Membros da Commies o de Inqu rito, snrs. Ma~ 

cial Maciel, Herbert Gordilho e Irineu B. Silveira, respectivamente Pres~ 
, 

dente, Vice-Presidente e Secretario, presente tambem o accusado snr. Jose 

P,aulino da Silva, foguista da Linha s"'ao Francisco, sem estar acompanhado 

de advogado, ou do advogado ou do Representante do Syndicato da classe a 

que pertence, deu-se inicio ao seu termo de audiencia do modo seguinte: 
, . 

declarou o accusado chamar-se JOSE PAULINO DA SILVA, casado, braslleiro, 

com quarenta e tres annos de edade, residente nesta oiàade, contando qui~ 

ze annos de serviqos prestados á Estrada, onde occupa o lagar de foguista 

sabendo ler e escrever, e sendo inquerilo disse: que no dia sete de agosw 

proximo passado o accusado foi chamado á. Delegacia desta cidade, afim de 

prestar 
~ , 

declaraqoes sobre uma conversa que manteve no dia tres a porta 

da casa commercial de Adib Dequech com os srns. Af~onso Gama e outros; -

que a conversa que o accusado teve no grupo de companheiros, foi a pro~o

sito de economia de eleo na locomotiva, dizendo que seria capaz de eoono

misar durante um mez uma lata ou mais de oleo, e como surgisse duvidas a -respeito do que o acousado dissêra, propoz-se a comeqar daquelle dia, a 

fazer a referida economia; - que o acusado ainda em conversa diase que 

se quizessem comprar o oleo elle o traria; que o accusado disse isso sem 
~ , ~ ~ intenqao de malioia, somente porque nao r

1
aciocinou o que estava dizendo 

em vista de ter tomado um pouquinho antes de se passar o facto que relatw 

ter acontecido um roubo de olao ne. cidade na occasião em 
'!o 

que o accusado teve aquella conversa, e por isso, tiveram suspeitas de q~ 

fosse o acousado implicado no furto, mas em vista das suas deolaraqÕes 

prestadas na. policia, ficou esclarecido que o acousado não possuis. nenhum 

oleo para vender assim como nunca vendeu oleo de especie alguma pertence& 
~ . 

te a Estrada, pois a economia que se propunha faz r era para comeqar da-

quella data em deante, como um desafia aos companheiros que haviam davi

dado do que seD8 capaz ~e fazer; que o aocusado disse aquillo sem pensar 



,J!t, l_ •• ·, u 
-continuaQão- ~ ~ 

pensar no mal que poderia lhe acarretar; que o aocusado tambem p~em 

fazer economia de oleo para poder attender as necessidades do trem, prin-

cipalmente nas oocasiÕes em que queimavam bocks e qu 
... 

nao recebia do Depo-

sito oleo para attender o eno•imento durante as viagens; que a uns d z 

dias mais ou menos o acousado recebeu uma ordem verbal do snr. Chefo da 
~ , 

LooomoQao, de que estava suspenso ate segunda ordem, porque havia assign• 

do um papel na Delegaoi • oujo p pel o aoouaado suppÕe~ que .. seja a de-
... 

olaraQaO prestada na Policia; - que o aocuaado durante todo este tempo q~ 

trabalha na Estrada, onde ja tem exercido cargo de continuo da Contabili-

dade e da Directo~ia, nunca teve nenhuma nota que o desabonasse e nunca 

respondeu nenhum inquerito, estando com a eu conoiencia tranquila e o~ 
, , 

to de que a verdade se fara sobre este caso, sendo que ato agora nunca t~ 

ve sobre si suspeita de qualquer acto desohonesto. E como nada mais disse 

nem lhe foi pergunjado, deu-se por findo este termo, que depois de lido e 

achado conforme, vae eesignado pelo aoousado e Membros da Commissão. E~, 

Irineu H 
õe e oretario da Commissno o dsctylographei 

• 



ESTRADA DE FER~O slo PAULO RIO GRANDE 

Rli'DE DE VIAÇÃO PARANA SANTA CATHARINA 

T E R M O D E J U N T A D A 

Nesta data junto a estes autos de inqu erito administrativo no 

382 a carta do snn. Che~e da Locomo~so da Linha são F~anóisco ao presido~ 

te do referido inquerito, cujo documento fica fazendo parte integrante 

deste processo, como adeante se vê. E u, Irineu B. Silveira, servindo de 
<oi 

Secretario da Commissao o dactylographei e assigno, 

Mafra, 22 de outubro de 1935. 

• 



Rede de ViaçãC> 
l'araná-San1a Catharlna 

gnd. ' 1"\'>l~>~t·.: HEDEVJ.'. 
Cui u Postal l' -

Illmo . Snr • 

l:filit/.'/JI.J 
Mafra , 22 de Outubro de 1935• 

.;;;M;......_~f __ r __ • 

nos informar-vos que , para esc arecer o processo a que responde o 

foguista J'osé P uJ.ino do. , i va , convem serem ouvidos o Chefe de De-

pos to nr . J'orge E . Robert , o machinista nr . Genuino Geraldo e o . 
J impador Uazur Nunes Barranco . 

audaçÕes 

FM,AU~ . -
-Ji~~ . -Chefe da ocomoçao . 

• 
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ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GRANDE 
REDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

- -·-- ~---

I N T I M A Ç Ã O .b E T E S T E M U ~ H A 

Mafra, 22 de outubro de 1935. 

Illmo . Sr. 

Nazul Nunes Barranoo - Limpador 

N E S T A. 

INQUERITO ADMINISTRATIVO NQ 382 

Pela presente ficaes intimado a camparecer pe
rante a Commissio do Inquerito em topico, nomeada pe
la Superintendencia da Rªde afim de apurar ;f{3-l,t.a. g~~v~ .. 

-· 
.o.opup~t.t;i.Q.~ ,p~'J.Q ,fpe;q.i,a:t,.J.OJJ~ ,P,ap.:J.~~o. 9-~ ,S;if.y~ • • • ,, •••••• ,.,. 

em o di a .2.8. Q.Q .c.o:r:r:e.n.t~ .•. . á hora. g.q.~t.o:r~~ para pr e s tard EE 

vosso depoimento sobre o caso de que trata o referi-
do Inquerito, sendo que as audiencias da Commisaão se 
realizam em. q J?p~ijo. P.~ .~i~i~~ sl~fit.a, ç\t(dp.Q.El• •• ••••••••••••• • 

,.., 
Saudaçoes 

~.L-.~ · 
~~ltrf~)-

p R E S I D :C N TE 

• 



ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO .RIO Gl-U1.NDE 

R~DE DE VIAÇÃO PARANÁ DANTA C THARINA / 

/ !./ -/ 

I N T I M A Ç .A. O D E T _ E __ S __ :r,_J1__;M:_j}__~i_1I_A 

Kafra, 22 de outubr 4e 1936. 

Illmo . Sro 

I !A 

Pela presente ficaes intimado a comparecer pe
rante a Commiss~o do Inquerito em topico~ nomeada pe-
1 S · t d · d êd f · d í 1 to. graTe a uper1n en enc1a a R e a ~m e apurar .. o • ••••••• 

. o~ .. ~~;~a. Pt!l;o. ~~-.8~~ . ~·. :f~~·~ · :f~~l~~ .. 4 . .. i.l~!- . .... . .. .. .... . 

em o di a. ?~ .4.0 . ço.r:!t~~· . ... á hora . ~u .. '?r.•~, para prestardES 

vosso depoimento sobre o caso de que trata o referi-

do Inquerit o, sendo que as a.u.diencias da Commisaão se 
realizam em. !J • . o.·~~ .4.• . . ~a.i'!- .4.• . '~ .o~~~~· ...... o. o • ••••••• 

,.., 
S a u d a ç o e s 

~~~· 
~~IaF1\fffrffeTt·-

P R E S I D ENTE 

• 
• 



I 
ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GRANDE 
RtDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANTA CATHARINA 

/ / 

~~ I N T I MA Ç Ã O D E T E S T EM U N H A 

t.ra. 12 4• outu ro 4e 1936 . 

Il.lmo. Sr. 

INQUERITO ADMINISTRATIVO NQ381 

Pela presente ficaes intimado a comparecer pe
rante a Commiss~o do Inquerito em topico, nomeada pe

la Superintenàencia da Rªde afim de apurar t&l pa••·. 

t 1u ·p•lo ·f 1• • · Jo '. Mlino. 4a . 11ft . . . . . . . . . . . . . ... 

em o dia. • · n•-*•· .. . á hora.qu,oa-ae, para prestardES 
vosso depoimento sobre o caso de que trata o referi

do Inquerito, sendo que a.s audiencias da. Commisa~o se 

realizam em . ., . e~ o -A•. V1Aia .cJAteta .ol4acte. . . . . . ........... . 

,.., 
S a u d a ç o e s 

(•~L-.~ · 
--~~lãi--~ ;-

p R E S I D ENTE 
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EST~ADA D~ FERRO slo PAULO RIO GRAND~ 

REDE DE VIAÇlO PARANA SANTA-CATHARINA 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N° 382~~ 
T E R M O D E A S S E N T A D A ~ 

Ios vinte e oito dias do mez de outubro do anno de mil novecentos e 
... 

trinta e cinoo, nesta cidade de Mafra, onde foi vinda a Commissao do Inqueri-

to no 382, em uma das dependenoias do Posto de Visita da mesma cidade, onde 

se achavam presentes os snrs. Marcial Maoiel e Herb ort Gordilho, commigo,Ir~ 

neu E. Silveira, respectivamente Presidente, Vice~Presidente e Secretario da 
... 

referida Commis ao, reunidas em audiencia para ouvirem a s testemunhas oonvo-

cadaa, pelo snr. Preaidonto foi mandado apregoar os nomes das mesmas, e tenoo 

se verificado quo se achavam present es os snrs. Jorge Robert, chefe de depo

sito, Genuino Geraldo, machinista, e Nazur Nunes Barranco, limpador, estando 
.I 

presente tambem o accusado foguista Jose Paulino da Silva, sem estar acompa-

nhado de advogado ou advogado ou Representante do Syndicato da classe a que 

pertence, foi dado inicio aos trabalhos, na ordem seguinte:-

PRIMElRA T·•, ST'IiJMUNHA 

JO~GE ROBERT , casado, brasileiro, com quarenta annos de edade, residente em 

Rio Negro , com vint e e três annos de serviQO prestados á Estrada, onde exe~ 
... ~ 

ce as funcQoea de Chefe de Deposito de Mafra, sabendo ler e escre er: teste-

munha que prestou a promessa de dizer a verdade do que souber e lhe fôr per

guntado, e sondo inquárida a respeito do caso de que trata a Portaria e do

cumentos de fls., disse: queba uns dez ou quinze dias mais ou menos, o depo~ 

te recebeu uma carta do snr. Chefe da LocomoQão, por onda teve conhecimento 
I .I 

de que o foguista Jose Paulino da Silva, havia sido suspenso ate segunda or-

dem, por ter sido accuaado de furto de oleo; que o depoente tem a dizer, conD 

Chefe do Deposito que no seu Beparta rento não foi verificado nenhum furto n~ 

falta de mate~ial; que o accusado trabalha sob as ordena do depoenteha uns 
.., 

quatro annoa mais ou monos, e durante este lapso de tompo nao tem nenhuma 
, 

queixa contra o mesmo com referencia a faltas de material; que desde de três 
.. 

mezes antes de ser dada a denuncia na Policia contra o accusAdo, este nao es-
, 

tava trabalhando em locomotivas, sendo seu serviQO somente in~erno no Depos~ 

to; que posteriormente á denuncia é que o accusado passou a trabalhar em lo

comotivas até o dia em que foi suspenso; que o depoente tem a dizer que o 

accusado nunca trabalhou effectivo com um só mac~inista, tendo trabalhafdo 



-pop 
ultimamente com o ma-

-ContinuaQão-

trabalhado com diversos machinistas. tendo trabalhado 

chinista Genuino Geraldo um mez e meio mais ou menos, sendo que, este macbi• 

nista é o que consome mais oleo, alem do limite eatioulado; que na opinião 

do depoente o accusado n-ao podia ter feito economia de oleo, porque o que é 

fornecido ás locomotivas é extrictamonte necessario para o percurso; que na 
H ~ , 

opiniao do depoente nao e possivel rettirar material do de~osito sem ser o-

bservado pelo pessoal que está em ervi o; que o depoente ouviu dizer que o 

Delegado de Policia, na occasião em que houve a denuncia contra o accusado, 

deu uma busva no seu armario isto é, no armario do machinista Genuino Geral 

do e nada encontrou de suspeito; que o depoente ouviu dizer que o roubo de 

que estava se occupando a Policia, foi da oleo de particulares e por isso,de 

a busca no armario do machinista para ver se encontrava algo de suspeito;que 

na opinião particular do depoente, acha que o eccusado é honesto e seria in

capaz de praticar qualquer acto ilicito. ~ como nada mais disse nem lhe foi 

perguntado deu-se por findo este depoimento que depois de lido e achado con

forme vae assignado pelo depoente, pelo accusado a quem foi dada a palavra 

para reperguntar o que julgasse a bem da sua defeza, o ua.1 nada requereu, e 

pelos Membros da Commissão. Eu, Irineu B. Silveira, servindo de Secretario d 

SEGUNDA T ..!.ST!!~MUNHA 

G~NUINO Gt~RALDO, oase.do, brasileiro, com trinta e três annos de edade, reei-
, 

dente n sta cidade, com tezesseis annos de servi~os prestados a ~strada, on~ 

de exerce as func~Ões de machinista de terceira, sabendo lêr e esorever;tes

temunha que prestou a promessa de dizer a verdade do que souber e lhe for p~ 

guntado a reepeito do caso de que trata a Portaria e documento de fls., sond 

inquirida disse:- que o accusado tem trabalhado com o depoent~ mais ou monos 

um anno intercaladamente, e durante este lapso de tempo nunca teve nenhuma • 

queixa contra o meemo, principalm~nte com referencia a material; que aoha 
... , 

que acha que nao e possivel ter o accusado feito economia de oleo, porque o 
que recebe e extrictamente necessario para o perouso kilometrico; que acha 



-Continua"ão

que acha, na sua opinião, que o aocusado não pode fazer economia de 

muito menos leval-o para vender; que as chaves do aeu armario tem por oostt 

me entregar A.os foguistas, e estes é que informam o depoente do material 

x istente e necessario para os p ercursos, sendo certo que se o foguista faz 

economia de oleo nalguma viagem, á para attender as necessidades em casos j 

previstos e não pAra levar em ou venderem; que conhece o acoueado ha une qui 

tro annoe mais ou menos e sempre o teve na conta de homem seria e honesto, 
.... 

nao o julgando capaz de si inutilizar na l.strada com o roubo de uma lata dE 

oleo; que quanto ao fa cto do depoente gastar mais oleo do que outros maohi· 

nistae, é porque zela mais da locomotiva com que trabalha, fazendo questão 

de entregal-s no deposito perfeita sem estar com as peQS.S esquentada, por , 

so que exige dos foguistas uma lubrifica.Qão perfeita, e sobre elles exare~ 

fieoalizaQão, não podendo admittir o facto do aoousado subtrahir oleo dest ~ 

nado n lubrifioaQão das machinista, digo, das machinas;que O depoente OUVil 

dizer que o acousado tinha. sido denunciado na Policia sobre um caso de rou1 

de oleo de particulares, mas que nada havia sido apurado contra o mesmo.Da~ 

a palavra ao aoousado por elle foram feitas reperguntas, quo deferidas a 

testemunha respondeu: que effeotivamente a lubrifica"ão está a cargo dos 

guistas e a estes é que compet zelar pela economia para que o material fo J 
• 

necido dê para o percurso estipulado; que á verdade que muitas vezes o mac 

nista o o foguista pegam locomotivas que ostão com os seus apparelhos lubr: 

f icadores completamente seccos, donde se conclue que a economia que o accu 

o tem a fazor é para attender taes emergenoias. ~ como nada mais disse o J 

lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento que depois de lido e 

chado conformo, vae assignado pelo depoente, accusado e Membros da Commissl 

Eu, IrineuB. 
... 

de Secretario da Cornmissao o dactylographe 

TERC~IRA T~STEMUNHA 

NAZUR ~mN~S BAR. ANCO, casado, brasileiro, com vinte e oito annos de edade 

sidente nesta cidade, com três annos de serviQOS prestados á ~strada, onde 

xeroe as funcQÕes de limpador, sabendo lêr e escrever; testemunh~ que pre 
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que prestou a promessa de dizer a verdad - do que souber e lho for perguntado 

a respeito do oaso de que trata este inquerito. e sendo inquirida disse:

que a respeito do roubo de oleo de que é aocusado o foguista José paulino da 

Silva, o depoente nada sabe; que oonheoe o aoousado ·laquatro aais ou menos e 

durante este tempo não sabe nenhum aoto que o de. a.bone; que o depoente nunca 

trabalhou junto oom o aocusado e por isso nada sabe a respeito da economia 

do oleo qt1o o meomo fazia nas locomotivas; que o depoente foi testemunha na 

Policia para provar que o acousado no dia em que se deu o roubo de oleo fei-
H 

to em oasa de particulares, aquelle nao havia se ausentado de casa, pois o 

depoente estivera na sua rosidonoia attendendo a senhora do mesmo que estava 

do mte . Dada a palavra ao a.ocusado, por este nada foi requerido a bem da. sua 

defeza.. E oomo nada mais disse nem lhe foi perguntado, deu-se por findo este 

depoimento que depois de lido e achado conforme vai assignado pelo depoente, 

aoousado e Membros da Commisaão, Eu, Irineu B. ?i:;?;~p de Seoret&o 

rio da Commissão o daotylographei e assigno, ~ 

,4,<~?-4;~ptãn?J..H"'-ea C: 'r-~ 
~ WJ.r&rf~,- ~- . . -

acusa o 

... 
C O N C L U S O 

Tendo sido ouvidas as testemunhas convocadas, na mesma data retro 

faqo estes autos conclusos ao snr . Presidente da Commissão do Inquerito A

ministrativo n° 382, do que lavrei este tormo. Eu, Irineu B. Silveira, ser-
o.l 

vindo de Secretario da Commissao o daotylographei e assigno. 



' 

c E J U N T A D A 

Certif i oo que, em cumprimento ao despaoho retro, do sr. Presi~ente expedi 

oonvi tes aos Srs. Affonso Gama. e .Adib Dequeoh, para virem prestar seu·s de

poimentos no presente Inquerito, oonforme oopias que se junt m a este pro-

oe sso, como adeanto se veem. Certifioo mais, que citei em sua propria pea~ 
.. . , 

soa o ac cuRado Jose Paulino da Silva. para assistir a audieno1a que devera 

r ea l izar-se no dia 4 da Novembro proximo, em a sala do Posto de Visita des-
, 

ta cidade. Tudo o quo foi referido e verdade 

Em afra, 31 de outubro de 1935 

• 

de Seoretario 
1 



XXX XX XX tr , 31 de outubro d 1935 

lmo. "r . 

ot ndo o fogu1 t JOS ULI O DA ILVA res on• 
dcndo o Inquer1to em top1co, co o accu do u ·to de 
ol o d st da , e, t ndo sido cit do o vos ,o n me como 
te ternunh d f cto qu 1nt re s ~ co 1 -o conhecer , 
·ol icito, por obsequio , o vou o co pt recim nto o Po to 

de Vi it de t cid d , no di 4 do corrente, ' s 14 hor e 
af1 d qu .presteis vosso depoim nto per nt co 1 · ·-o. 

-Suud o • 

/ 

r id nt 

• 



.. 

xxxxxxx 

Illmo. C! r. 
AB BE DE U CH 

E ndo o fo 
o In uerito e 

fr , 31 de outubro de 1935 

JOv..:~ P ULINO J ,,ILVA, r s· 

topico, accusado d furto de ponden o 
oleo d Eotr d, e, tendo sido cit do o vosuo nom co1c 
t uternunh , -f ctos u int ress am Co mi n · o conhece 
solicito , or oba quio, o vos o co p recimento e o Po 
to de Visit s desta cidade , no di 4 do corrente, ·o 1' 
horas, fi que pre te1s lopoim nto per nte Con 1 -s o. 

-"'{ u ~ oe • 

---nt 

• 



~STRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GRANDE 

RED QÃO PARANA SANTA CATHARINA 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N° 382 

TERMO DE ASSENTA»A 

Aos quatro dias do mez de novembro do anno de mil novecentos e 

trinta e cinco, nesta cidade de Mafra~ em uma das dependencias do Posto de 

Visita, onde se achavam presentes os Membros da Commissão de Inquerito,snr~ 

Marcial Maciel, Herbert Gordilho e Irineu B. Silveira, respectivamente, pr~ 

sidente. Vice-Presidente e Secretario, a revelia do accusado José Paulino 

da Silva, que tendo sido intimado não compareceu, deu-se inicio á audiencia 

designada para ouvir os snrs. Affonso Gama e Adib Dequech, particulares pr~ 

viamente convid.a.dos os quaes estando presentes, foram ouvidos de forma. que 
... 

um nao poudesse ouvir o depoi ento do outro, da !orma seguinte: 

... 

-
UARTA TESIDUNHA ~ 

FONSO GAMA, casad , bra.sile ire, com cincoenta e quatro annos de ed.ade, r~ 

" aidente na cidade de Rio Negro, !unccionario publico, sabendo ler e escrev~ 

testemunha que prestou a promessa. de dizer a verdade do que souber e lhe fcr 

perguntado a respeito do caso de que trata a portaria e documentos de fls. 

que lhe foram lidos e explcados. e sendo inquerida disse:- que no mez de a

gosto pro%imo passado, em dia que o depoente não se recorda, achava-se no 

~stabel,cimento commercial do snr. Adib Dequech, quando apareceu alli o fo

guista José paulino da Silva e offereceu ao depoente uma lata de oleo gros-

ao que eoonomisado na locomotiva em que trabalhava, pretendendo 

vendel-s;- que o depoente disse ao accusado que não precisava de oleo e por 

isso não comprava, mas passados três dias apÓs, o mesmo foguista disse ao 
.... 

depoente que comprasse o dito oleo, nao tendo sido attendido, e informou-

lhe que quem poderia comprar o oleo era a firma Ilde#fonso Mello; que nessa 

occasião o foguista se dirigiu para a ponte, donde regressou alguns momentoo 

depois, e disse ao depoente que tinha sido feliz, pois, acabava de vender a 

lata de oleo ao anr. Jorge Fiates residente em Canivete; que pqsteriormente 

a estes factos, o depoente foi convidade para préatar depoimentos no inque-

rito pol~cial e perante o Juiz da Comarca de Mafra, sobre este mesmo caso;-



-Continua~ão ... 

que o seu depoimento tanto na Policia como em Juizo, foi identioo a este, 

pois nada mais sabe a respeito. oomo nada mais disse nem lhe foi pergun-

tado, deu-se por findo este depoimento que depois de lido e a chado canfor~ 

me vae assignado pelo depoente e Membros da Commissa~o. Eu, Irinou B· Sil

veira. servindo de Secretario da Commissão o dactylographei e assigno,-----

oen 

~1::~0:; · 
UINTA TESTEMUNHA 

ADIB DEQUECH, casado, libanez, com vinte e nove annos de edade, commercian

te, residente na cidade do Rio Negro, sabendo ler e escrever; testemunha qm 

prestou a promessa de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado a 

r espeito do oaso de que trata a Portaria e documentos de fls. que lhe foran 

lidos e explicados, sendo inquirido disse:- que no prinoipio do mez de ago~ 

to proximo passado, o snr. Affonso Gama se aohava no seu estabelicimento, 

quando alli apareoeu o foguista José paulino da Silva e offereceu aquelle 

snr. uma lat~ de oleo grosso, que dizia ter economisado na Estrada de Ferro; 
.... 

que o depoente assistiu o snr. Gama dizer ao aocusado que nao preoisava. de 

oleo, não lhe interessando a compra; que o dito foguista offereoeu tambem ~ 

depoente a lata de oleo que tinha pra vender, não tendo tambem acoeitado a 
- A , offerta por nao lhe interessar;- que tres dias apos, o mesmo foguista voltcu 

ao eatabalioimento do depoente. para ofereoer novamente a lata de oleo ao srr 

Gama que se achava presente, não tendo tambem nessa occasião, sido acceita 

a proposta; que no meemo dia o foguista José paulino da Silva, voltou á oa

sa do depoente e disse já ter vendido a lata de ol&o ao snr. Jorge Fiates, 

de Canivete;- que o depoente prestou dep~imento identico no inquerito feito 

na Polioia, nada mais sabendo a respeito do oaso. E como nada mais disse nEm 

lhe foi perguntado, deu-se por findo este depoimento que depois de lido e 

aohado conforme vae assignado pelo depoente e Membros da 

nau B. Silveira, servindo de Seoretario o daotylograP.àe 

... 
Commissao. Eu, Iri,-

easâi~ 



C O N C L U S o 

Aos quatro dias do mez de Nowmbro de mil novecentos e trinta e oi oo, fa-

QO estos a utos canolusos ao Sr. Presidente, para os devidos fins. 

~ 

TERMO DE REMOÇlO ~A CO~~ISSlO DE INQU RITO 

cumprimento ao despacho supra do Sr. Presidente, foi deliberado que a 

Commiasão se removesse para a Es~aQão de Canivete, afim de tomar o depoi

mento do Sr. Jorge Fiatea, em virtude do que, foi lavrado o presente ter

mo, que vae aasignado por todos os Membros da Commissão. 

Ma~ra, 5 de novembro de 1935. 



CERTIDlO DE INTIMAQÃO E JUNTADA 

Certifico que nesta data, citei em sua propria pessoa o accusado Sr. Jo

sé Paulino da Silva para acompanhar a diligencia designada, para amanhã 

em Canivete, doque ficou bom sciente. Certifico mais que foi expedido 

convite ao Sr. Jorge ~iates, do Canivete. conforme copia quo a estes au

tos ee Junta e adeante se vê. 

de Secretario da Commiseão, que a dact~lographei e 

• 



Illmo. Snr. 

Jorge Fiatos 

C ni Teto 

.. 
SAO ? A lJl,O RI O GRUDE 

VIAÇÃO P~1ANA A TA CAT~1IBA 

afra, 6 de noTambro de 1936. 

Ii UE\ITO AD~INI STRATIVO • 382 

~ 

Estando o foguista Jose P ulino da SilTa respondendo ao In-

querito em ~opico, oomo aoousado de fu rto de oleo da ,strada, e,ten

do sido citado o Tosso nome como t est munha da fact os que interessam 

~ -a Com:miesao o ecer, solicito, por obsequio, o Tosso oompnreoimen-
, .. , 

to a estatao desSa local idade, no dia cinco do corrente, as 16 ho-

ras, afim oe que presteis Toaso depoimento perante a Commissão. 

-Saudaqoes 



ESTRADA DE FERRO slo PAULO RIO GRANDE 

REDE DE VIAÇÃO PARANA SANTA CATHARINA 

INQUERITO ADMINISTRATIVO N° 382 

TERMO DE ASS~NTADA 

Aos oinoo dias do maz da novembro do anno de mil novenoentos a trin~ 

a oinoo, nesta localidade da Canivete, em uma das dapendenoias da Esta,ão, 

onda se achavam presentes os Membros da Commissão de Inquerito srns. Maroi& 

Maci~, Herbert Gordilho e Irineu BG Silveirap respeoti~amenta Presidente, 
, 

Vice-Presidente e SecretarioD sem estar presente o aocusado Jose Paulino da 

Silva, que deixou de camparecert conforme aviso que a adeante se vê;e haven

do comparecido a testemunha Jorge Fiates, previamente convidada para depor, 
, ~ 

foi dado inicio a inquiriqao, do modo seguinte:-

SF.XTA 

JORGE FIATRS, casado, libanaz, com cinco~ta e três annos de edada, residen

te nesta localidade, commerciante, sabendo ler e escrever; testemunha que 

prestou a promessa de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado e 

sendo inquirida sobre os pontos referidos nos depoimentos dos snrs. Affonso 

Gama e Adib Dequech, disse:- que mais ou menos no dia sete de agosto proxi· 

mo passado, o depoente tendo ido a Mafra a negocio, foi chamado quando pas• 
, 

sava pela ponte por Jose Paulino da Silva, que conhecia de vista, o qual 

perRuntou ao depoente se queria duas latas de oleo para cylindro;- que o d~ 

poente disse ao accusado que se quisesse vender dito oleo que o trouxesse a 

esta localidade, pois, alli não fazia negocio;- qtle o depoente extranhou que 

o accusado tivesse oleo para vender e perguntou-lhe onde tinha conseguido, 

tendo o mesmo lhe informado que era producto das economias que fazia na lu-
~ 

brificaQaO das locomotivas;- que essa conversa foi assistida por um soldado 

do destacamento de Mafra, o qual, provavelmente communicou ao Delegado, e 

este convidou o depeente a prestar deolaraqões na Policia, e disse para o 
, 

depoente escrever uma carta ao foguista Jose Paulino da Silva dizendo-lha 
~ 

para despachar as duas latas de oleo, o que foi feito, mas o foguista nao 

despachou, naturalmente suspeitando alguma coisa contra si;- que o dito fo

guista fez preQO de vinte e cinco mil réis por lata, não tenao dito onde se 

achava o oleo que offereoia;- que posteriormente a estes factos o depoente 

foi intimado a comparecer tambem perante o Juizo da Comarca de Mafra afim 

de dar o seu depoimento sobre os factos que acaba de narrar;- que depois 



-Continuaqão-

... 
depois disso, nao viu mais o accusado e nada mais sabe a respeito do caso. 

E como nada mais disse nem lhe foi perguntado deu-se por findo este depoi

mento, que depois de lido e achado conforme vae assignado pelo depoente e 
... 

Membros da Commissao. Eu, Irineu B. Secretario da Com-

missão o dactylographei e assigno, __ ~~~~~~~~~~--------------

J U N T A D A 

Em seguida, e na mesma data, faQO juntada a estes autos do aviso recebi

do nesta ~staqão, passado pelo Sr. Encarregado do Telegrapho em Mafra, 

que adeantâ se vâ, do que Eu, Irineu B. Silveira, o 

C O N C L U S Ã O 

Aos seis dias do mez de Novembro de mil noYeoentos trinta e oinco 0 nesta 

Cidade de afra, faqo estes autos ccnclusos ao Sr. Presidente, para os 

devidos fins 1 do que lavrei este termo. u, Irmeu B. Silveira, servindo 

de Saoratario da Commissão o daatjllographai e assitno,~ 

C O N C L U S O S 

Mafra, 6 de Novembro de 1935 

~ 

j 
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C E: R TID O 

Certifioo que, nosta data supra, notifiquei o a~ouaado de que este, 

autos lhe estão oom vistas, durante oinoo dias, oonforme oopiap qu~ 

adeante se vê, do que para oonstar fiz esta oertidao. ~u, Irineu B~ 

Silveira, 

signo, 

I 

1.1 

da Commissao a daotylogra~hei e a• 

• 



.. 
r;STR~ D~ ERRO S~O PAULO RIO GRJ.NDK 

REDE DE VI~QÃO PARANA SAHTA C~TBARIBA 

Illmo. Snr. 
, 

Jo~e Paulino da S11Ta 

~ST.A. 

. 
Tendo sido ouvidas a testemunhas em n mero suffioionte, 1 

Inquerito em topioo ao aua esta respondendo, pola presente voa 

notifioo que, dura te .r CO DIAS a contar de ta õ ta o autos do .. .. 
oes o fioarao a sua diepoai o, om mau poder para formulardes def 

, 
sa osoripta, a apresentarde s rol de tas~ munhas de defesa, si qui 

das. 

sauda~Ões 

Soienta:-

~&~~~~ 
Data 6 - I/- I f J J--

• 



,IJ.Â 

C E R T I D o 

r co u n st d· t r ou o p . zo o r c r r sont 

d :bi t 
' 

se u i'oss ntr o c cus do. O r 
, rd , 

.... ecr t':rl --i~ li d dou Ln de. d., v O :mies o, u 1 

te t rro c ssigmo~ 

fra , 11 

c o 

nu_ r f ço nstes · u os de inqu ri to dr'linist 
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TO H 

NQ.UERITO 

No dia 3 de Agosto p.passado, o foguista JOSJ!; PAULINO DA 
SILV , achava-se numa r6da de am1gos no estabelicimento comme 
ci 1 do sr. dib equech na cidade de ~io Negro, e, um tanto 
alcooiisado, propóz vender ao br. Affonso ~ama uma lata de ol 

~ 

grosso que disse ter economisado na locornoti~a em que trabalh 
va, não tendo, porem, sido accei ta a offerta tdepoimen tos de j 

24/25).- TTeis dias após, voltou de novo o accusado a fazer o 
ferta da lata de oleo ao r. Affonso G ma, insistindo para qu 
acceitasse a proposta; e este,desin eressando-se do negocio, 
dicou o r. Ildefonso 1 ello, industrial, como provavel compr 
dor. atirou-se o accusado, para logo depois regressar afim 
informar ao sr. Affonso Gama "que tinha sido feliz pois, acab 
ra de vender a lata de oleo ao ~r. Jorge Fiates residente em 
nivete" o ual h via encontrado na ponte inter-estadoal. 

o depoimento ue prestou, o r. Jorge jj'iates, comrnercian 
em canivente confirmou em parte taes declarações, h vendo, p 
rem, discordancia na quantidade, de vez que o ccusado offer 
cÉJra ao r. Gama e ao r. Dequ ech apenas uma la ta, smquan t 
ao sr. :B1 iates tratou a venda de uma caixa com 2 latas que de 
despachar, mas, que não o fez, talvez devido aos imprevistos 
que surgiram (depoimento de fls. 29)-

Entrementes, a policia de ~~ra teve conhecimento de que 
via sido praticado um roubo de oleo na firma Ildefonso Mello, 
coincidindo com a offerta feita pelo accusado aos rs. Affon 

ama e Jorge jj1iates, foi. por isso, José Paulino da Silva en 
v ido em um pro cesso criminal, como se evidencia do documento 
fls. 5 e officio que a este se junta, enviado pelo ~xmo. Dr. 
iz de Direito da comarca de afra. 

como consequencia desses factos, e mui principalmente ~e 
declar ções prestad s na Policia por José Pau11np da Silva, . 
tendeu a Chefia da Locomoção de Ba.fra, de pedir a abertura d 
te nquerito afim de apurar a responsabilidade do accusado e 
frente do que fôra pelo mesmo re alado sobre a pos ibilidada 

.... 

zer economia de oleo que ~ distribuído extrictamente neces 



necessario ás locomotivas, para, em seguid , vendel-o 
cvlares, o producto de a economia criminosa. 

E andou accertada a Chefia da Locomoção de fra. porque, 
em levando a termo o seu intuito, teria canse uentemente o ac
cusado contribuído para o descred1to da Administração, de vez 
ue, de tal economia resultariam damnif1cações em todas as lo-, 

crnnotivas em as quaes trabalhava José Paulino d ilva. além 
de constituir um furto, o facto de apoderar-se indebitamante 
das a fructo. 

esta a especie de que se occupou o presente rnquerito. 
C O C L U ::> Õ 

Das trais taste~unhas indicadas pela Chefia da Locomoçao 
em ] fra, a mais importante é o r. Jorge Hobert, chefe do De
posito onde trabalhava o accusado. o depoimento. desta testemu
ha axcluio possibilidade de que fosse plausível ~azer,qual
uer econo~ ia no consumo de oleo fornecido par . lubrificaçao 

das locomotivas, e, ainda, a hypothese de que o accus do pudes 
e subtrahir o producto de taes economias para vendel-o. 

elos depoimentos dos ·rs. Genu1no Geraldo e 1azur Nunes 
arranco, existem a favor do ccusado attenuante que consi te 

em ter sido cumpridor dos seus deveres e julg6dO incapaz de pr 
ticar qualquer acto illicito, bem como ausencia de faltas que 
de abonassem a su honestidade. 

Tod via, como contr dieta a esses depoimentos, fé de offi 
cio do ccusado que a este se junta, regi tra punições por DOZE 
faltas ma1s ou menos graves, commetidas em differentes postos 

ue o accusado occupou, inclusive a assertiva de que o mesmo é 
indisp1pl1nado e indesejavel no serviço. 

uanto ao ponto de vista de honestidade, effectivamente na
da consta na sua vida pregressa. 

Por outro lado, regis~ra a féferida fé de officio, que o ac 
cusado foi v1ctima de UATRO accidentes no trabalho, de nature
z leve, cujos facto são de molde a não serem despresados n 
apreci ção do grau de penalidade pplicavel á especie da falta 
commetida por José ~ ulino da ilvao 



-
ü11 ta aind , e.. favor do c cusado ,, o facto de ter 

impronuncia no processo crime em ue se iu envolvido 
ça de fra, concomitantemente com este 1nquer1to, como se 
rifica da certidão junta a este relatorio e fbrnecida a 
da Comnissão para melhor se aquilatar da sua culpabilidade. 

Tudo visto e bem examinado, e c o N s ~DE A D O :-

1 ue, a revelação da falta comettid pelo accusado resulto 
de su s propri s declaraçoes prestadas á Policia de 1~fra 
e "'s testemunhas, rs. Affonso Gama, dib· De uech e Jorge 
iates;-

11)- ue, si o accusado . não chegou a effec·tivar o furto de ole 
economdsado il icitamente, afim de vendei-o a particulare 
foi devido á interferencia de circumstancias alheias á su 
vontade manifestada por reiter das offertas áquelles srs. 

' 

não podendo prevalecer a justificativa invoc da em seu de 
poimento pessoal, de que estava possu1do dum estado de 1 
consciencia por embr1uguez no momento em que propôz o ne
gocio do referido oleo;-

111)-que, na especie sub-judice não se trata propriamente de 
simples intençao de furtar, mas, positivamente de uma ten 
tativ bem caracterisada de furto que teve começo de exe
cução comprov-ado pelo facto de, posteriormente á sua offe 
ta, ter o accus do provocado a fuzão do bujão de seguran
ça da locomotiva em ·que trabalhava, provavelmente pela fal 
ta de Iubrificaçao, como se verifica da sua f' de officio; 

1 )- que, si nao tivesse coincidido a descoberta de um furto 
de oleo na mesma occ si-o, o accusado estaria comprometti 
do com o "r. Jorge .B':iLates a remetter-Ihe o oleo economisa
do na Estrada, criminooamente, porque redundari em prejui 
zo do material sacrificado com tal economia, a ual, em 
ultima analyse, pertenceria a Estrada e não a elle accusa
do, que pretendeu · se arvorar em dono e posseiro de fructo 
roubado por meio de artificios reprovados;-
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v ) - que, p ra car cterisaçêo da tentativa de 
categorias de actos: os Que consistem no começo de exe 
cução do facto que constitue o corpo de del1cto, e os ~ 

constituem actos visinhos do delicto, que são mais do ~ 
a preparação, po u'e tendem directa e immediatarnente a e 

xecução do facto, sem todavia começar a ·execução", estan 
do, portanto, perfeitamente enquadrado nesta ultima hypo 
these, o facto attribuido ao accusado;-

V ) - q e, o processo administrativo correu com regularid de e 
for m observadas todas as prescripções regul mentares;

VI )- que, o accusado deixou correr a reveli algum s phaaes d 
processo; e não se interessou pelo offerectmento de uma 
defesa cabal, á altura de conven~erda sua innoc ncia;

VIII )-tudo mais que dos ut6s consta e o mais que o bom senso, 
. razao e o direito indicam,a Commissão infra assignada 

conclue que a denuncia é procedente em parte, par effei 
to de sujeitar o accusado JOSE ULINO D ILVA, uma 
penalidade condizente com o gr u de su responsabilidade 
cuja applicação deixa ao criterio d digna uperintenden 
c ia. 

• ~ • J • 

Nesta d ta faz-se remessa do 1nquerito á digna superinten
dencia da de, com res lv , quanto á demora de conclusao, por 
terem occorrido motivos de força maior, dentre os uaes, o re
tardamento da decisão ~in do processo criminal do accusado, 
ligado, indirectamente, á conclusão deste 

1 afra, 26 bde Dezembro 
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l<'everoiro 
,

J11 . . 

de 1 é do officio do anr . JOS · PAULINO DA SILV , brasileiro , nascido a 16 de 

~~~ DEI TO DA LOCO! .OÇ O 

Entrada. - 19 de io de 1921 , entrou ara os servir;os deste l>opartarnonto , nas f cçÕes da Guo.x 
da das officinas da linha Paraná , em Curityba , percebendo a diaria da 4$8oo . 

~·ansforencia.- . 12 de Outubro de 1922, foi transferido para o 1> partamento da Via Per ananta o 

Departamento da Via Permanente 

l'rabn1hou, segU!'ldo fó de officio fornecida , nos seguintes períodos; 

1922 - Da Outubro a Dezembro , operar i o do lastro , com a diaria de • • • • • • • • • • • 41ji500 o 
1923 - De Janeiro a Julho , .. ' .. lt .. • • • • • • • • • 4 '5 00 • • • 

nn gosto, •• li .. 11 11 
• • • • • • 5 ooo . • • • •• • 

De Setembro a Dezembro , .. .. " .. .. ti • • 4 5oo . . • • • • • • • • 
1924 - De 12 a 13 de Janeiro , •• .. li .. .. , . .. • . . • • • . • 

dmissâo.- 14 de Janeiro de 1924 , foi readmittido neste Departamento , nas officinas da ljnha 
ar~á , em Curityba , nas funcçõoe do Jornaleiro , com a diaria de 5~5oo, vindo com 

transferen cia do Departamento da Via Permanente . 

p toração de cather;oria .- 12 de Fevereiro de 1924 , passou a figurar em fol as de pagamento , 
como Ajudante , sem alteração de vencimentos . 

§ahidn. - Em 15 de Fevereiro de 1925 , solicitou demissão . 

Readmissão. - Bm 4 de Junho de 1926 , foi readmittido nas officinas da mesma linha , nas funcções de 
Ajudante , com a diaria de 6 ooo . 

Jmissão.- Em 4 de Agost o de 1926 , foi demittido por abandono do emprego . 

F.t.:GO 

Em 12 de Janeiro de 192'1, entrou para os serviços do Departamen .o do 'l'rafogo , linha Paran , no 
c 1go de Guarda freios , com adiaria de 5$5oo . 

Demissão. - 17 de Outubro de 192'/ , foi demi ttido per ser um 

1 oadmissão .. - l!m 12 de Janeiro de 1928, foi readmittid o no mesmo Departamento, linha ::>ã o J.t'r ancisco 
nas f uncçÕes de Guarda chaves , com a diaria de 6~ooo . 

Sn ~.- Em 18 de Setembro de 1928 , pedio àxoneração . 

~DE~~~~~~--~L~O~C~O~I.~U~Ç~A~O.- Em 1° de Uezembr o de 1928 , foi readmittido neste uepartamento, na 
traccâo da linha bao b~ancisco , nas funcções de Carvoeiro , com a diari 
de 5:jl6oo . 

De isnão. - Em 12 de rço de 1929, foi demittido dos serviços deste uopartamento, por ser um empr~ 
gado indesójavel no serviço . 

Readmissãoo - 15 de Julho de 1929 , foi readmittido na tracção da mesma linha , nas funcçÕe• de 
Carvoeiro , com a diaria de 5~6 oo. 

~- -Em Uozembro de 1929 , foi multado em 5 dias , por ter deixado de comparecer ao serviço de 
limpeza , conforr.te se achava escalado. 

Em .~rço de 1930 , foi multado em 3 dias , por ter se 
--'-'-~-dia 12 do mesmo mez, con orme se achava escalado . 

segui r com o trem ~-12 do 

• Em bril de l93o, f oi multado em 3 dias , por ter deixado de compar ecer a hora re ulwn nt all 
para oeguir com o trem G- 44 do dia 9 do mesmo mez , causando um atraz o de 5o minuto a na pa 
tida do citado trem. 

_ulta.- ~ io de l93o , foi multado em 1 dia , por ter de i xado de comp recer ao serviço no dia 17 
do mesmo mez, allegand o doença a ultima hora . 

Se gué. 
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Continuação da fé de officio do snr. J OS P ULINO DA biLVA· 

Em Junho de 193m, foi multado em 1 dia, por ter ab"stecido a sua 
H nsa, com lenha de pilh s intactas, quando no mesmo logar, havia 

? 
locomotiva no dopo_si ~~ 
pilhas ja começadas . 

Doença.- Em Junho de 193o, esteve doente 6 dias , com 1/3 doe vencimentos . 

Licença. -Em Julho de 193o, obteve 8 dias, sem vencimentos . 

-~·- Ago sto de 1930, foi multado em 1 dia, 'por ter de i xado de comparecer ao serviç~ no dia 
26 do mesmo mez , sem motivos justificados. 

Doen ça.- Em Fevereiro de 1931, es teve doente 18 dias, com 1/3 dos vencimentos . 
" Julho " " " '' 6 " •• " 11 

Transferencia.- Em 15 de Outubro de 1931, foi transferido para o UepartarrDnto da Via Per manente . 

QE 

'l'r abalhou, segundo "fé de officio f ornecida, nos segui ntes periodoea 

1931 - De 16 de Outubro a 
l 12 - FJn J neiro, 

ezembro, operario da turma de lastro, com a diaria de •••• 5 6ooo 
" tt " 11 " 

11 
•••• 5 6ooo 

Readmissão.- Em lo de Fevereiro de 1932, foi readmittido neste Uepartamento, na tracção da linha 
São ~~ancisco, nas funcçÕes de ~arvoeiro, com a diaria de 5 6oo, vindo com transferen 
cia do Departamento da VIA R!.iRl ENTE. 

Doença.- Em gosto de 1932 , esteve doente 2 dias , com 1/3 dos vencimentos. 
11 Setembro " " •• " 6 " " " 

Su<>peneão.- Em Abril de 19 33, foi suspenso de suas fun cç Ões por 5 dias, por ter se recusado a via
jar como foguista do trem de lastro "D" do dia 31 de março dôíiiõãmo anno, causando um 
a5r'azo de 6o minutos na partida. do r e ferido trem. 

Accidente do trabalho.- FJn 16 de Setembro d. 1932 , foi victima de um acdidente do trabalho, consis• 
tente em " CONTUS O BA U.l!:G!ÃO LU.L.lB ••. lln 18 de etembro de 1932 , retomou 

o serviço, apresentando a.ttestado de cura. 

hlm 23 de karço de 1933 , foi victima de um accidente do trabalho , consisten• 
te em " CONTUSÜ NO D.t:DO t.EDIO D r/"o DIHEIT 11 • Em 28 de mesmo mez , reto -

mou o serviço , apresentando attestado de cura. 

Licença .- Em Abril de 1933 , 
'' laio " " 
11 Junho 11 " 

" Outubr o•• " 

obteve 3 
.. 14 
.. 3 

8 

dias , com 1/3 dos vencimentos. .. .. 
" '' ti 

.. 11 

" " os vencimentos. 

Accidente do trabalho.- Em 3 de Outubro de 1933, foi victima de um accidente do trabalho, consis
tente em " TRAUJ~ Titit.1U11 

• .l!:m 15 do mesmo mez, voltou ao serviço, com attesta 
do de cura . 

Licença.- ~ Fevereiro de 1934, obteve 4 dias , sem vencimentos. 
Junho 11 1 

•• 3 '' com 1/3 dos vencimentos . 

Promoção.- Em 1' de gosto de 1934 , foi promovido a .tt'ogui sta de 3a . classe, passando a perceber os 
vencimentos de 2oo ooo mens es. 

~lta.- Outubro de 1934 , foi multado em 1 dia , por ter deixado 
2o do mesmo mez, fonforme se achava escala.doo 

arecer ao s~rviço no dia 

Licença.- Em Novembro de 1934, obteve 15 dias de férias . 

~·- Em Dezembro de 1934 , foi multado em 5 dias , por ser o responsavel pelo desarranjo que sof
freu o bujão de segurança da locomotiva 19-P, em virtude do referido foguista ter na noite 
de_ 4 do mesmo mez , rei to fogo na citada locomotiva e não haver verificado si a caldeira 
da lõcomotiva continha agua ou não . 

ug. de vencimentos.- Em 112 de Outubro de 1934, passou a perceber 22o ·ooo mensa.es o 
Segue o 



Continuação da Fé de officio do snr. JOS PAULINO D SILVA. 
. 

ccidente do trabalhg.- Em 9 de Janeiro de 1935, foi victima de um accidente do trabalho, consis~
tsnte em" FERIU CONTUS NO UORSO D l: O .t:S~U.r.:RDA" • .tin 12 do mesmo mez, r e~ 
tornou ao eerviço, com attestado de cura. 

Licença.- Em Janeiro de 1935, obteve 2 dias, com 1/3 dos venciment oz. 
11 F e ver e ir o' .. •• 2 tt .. 
.. Maio .. .. 5 .. " .. .. 
.. Junho .. • .. 4 .. sem perceber vencimentos • .. .. " .. •• 10 .. com 1/3 dos vencimentoso 

ug. de vencimentos .- Em 12 de Agosto de 1935, passou a perceber 23o ooo menaaes. 

~·-Em Setembro de 1935, foi multado em 3 dias, pela responsabilidade que lhe coube na fuzão 
do ~ujão de s~gurança da locomotiva 2- o 

Suspensão até 2a. ordem.-~ 12 de Outubro de 1935, foi ouspsnso até 2a. ordem, a fim de responder 
inquerito administrativo, porque fora suspeitado de um furto de oleo da 
firma lldefonso ello,mas, segundo inquetito policial instaurado a respei• 
to, afirmár que o oleo que.ofterecera para vender na cidade do Rio Negro, 
não pertencia a feferida firma e sim a Estrada de ~·erro, onde podia obter 
eose mataria! por economias feitas em serviço. 

---~~-----~-------------------------- ---~-------~---------~-----------~-----~---~---------------~ 

Uurityba, 22 de Novembro de 1935.-

Doclaro que a presente fé de officio, está de accordo com · 
as folhas de pagamento existentes neste .uepartamento e com 
as fés de officio fornecidas pelos Departamentos da Via 
Permanente e Trafego. __,...~~--- ,n-~ ~_.- .. .c:..-

~carregado da secção . 

Jg. 

Locomoção. 

• 
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Juizo de Direito da Comarca de Uafra, 4 de ovembro de 19.}5. 

Illmo. Snr. Presidente da Commisslo enca~regada do 

inquerito administraotivo n2 )82 1 da Rede de Viação Ferrea 

Paraná - Santa <;atharina 

Attendendo em parte ao pedido de v. s. constante 

do officio datado de )1 de Outubro ultimo, informo que o pro

cesso crime a que esta respondendo José Paulino da Silva, ach -

se em andamento, na faze da formação da culpa, devendo hoje ' 

14 horas ser ouvida a ultima testemunha arrolada pela Promoto 

ria Publica, sendo a seguir procedido o interrogato~io do ac

cusado. 

Quanto a solicitação constante do final de seu of

ticio, com reterencia a situação do denunciado, deixo de atte -

del-a, por que o contrario seria um pré-julgamento de um teit 

a ser submettido a minha apreciação. 

Sem mais aproveito o ensejo para apresentar a v.s. 
as minhas 

Cordiais saudações 

Juiz de Direito. 



JOVINO L]MA,escrivão do crime da 

Comarca de Mafra,etc. 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada,que, 

da sentença proferida pelo M.M. Juiz de Direito da Comarca, 

a fls.)6 e v.dos autos de processo crime no qual sáo partes, 

a Justiça Publica,A. e reu José Paulino da Silva,consta ter 

sido IMPRONUNCIADO o referido denunciado José Paulino da Sil 

va,vulgo Paulino Avança,da accusação que lhe fôra intentada, 

como suposto autor do furto de sete latas de oleo da firma 

Ildefonso Mello,desta cidade. O referido é verdade,do que do 

fé. ------------------------------------------------------

Dezembro de 

• 
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A' CO'P..'~?·tf,raç;;_n do Snr. Director Geral 

c~ .... 4f!.-~/t"" &uv t<- ~~~"~~a ea .. ..&?.4! ..... _ 

Rio de IJ a.ne·:J"u, J t/ ~~ ... de 193. _ 

- .. fÃtluckuJ ~aá d?h~--
Direotor da 1~ Secção 

ecebi , 
I _. • 

• 



1-417 

Proc. 767/~6 

13 

Sr. Jos ' Paulino da Bilva 

Av• Coronel Severiano Maia 

letra 

11 

Santa Catharina 

6 

B vendo .atrada de Ferro ~ão Paulo Rio Grande 

• 

reme ttido á apreciacão deste Conselho o inqueri to admini! 

trativo que f z instaurar contra vós, communico, ~ara os 

d Tidos tine, ue tendes nesta ecretaria, pelo passo de 

20 dias, vista do alludido inquerito, afta de apresenta~· 

dea as razões q•1e ti erdea. 

Attenciosas saudações 

Francisco de Paula ataon 
Director, interino 

• 



r 

r. o 2 0 ffic i 

o num r o do r sgi tro 

ri l cina par 

dat da xp diç · o do 

P lo Dir ctor l a . ~ cç o 

C ERTIDÃO 

C E R T I F I C O, em cumprimento ao de nacho su

p r a qu o officio nQ 1-417, de 13 de Abril de 1936, foi ~egi s tra

do na Agencia dos Corr ios e Telegraphos sob o n2 17. 472, em 14 

do me mo me?. e anno ,. conforme v rificação ei ta no livro compe

tent e , fls . 149 , da Porta ri d ste Conselho . 

A' vista d informação do Protocollo Gera l , propo

nh a r messa dos autos á consid ração da autoridade su erior pa

ra que determine as providencias que jul er de ni1eito . 

~;im. ira Sr cç ã o, r\~ de Ma,rn~ A de 1937 

· rv 1 C\.MA ~'À \ 1 vi· ~ \JL~J.ito.JtA.d.~. 
Off . Adm. Classe " I" A~~ 

Nessa conformidade , ASso os n resent s auto 

sideração do r . Director G ral , 

Prz;;//;)#~o 
s. c. Director da la . Secç-



VISTO-Ao Snr. (])r. Procura 
d ordem do xmo. Snr !Pr • 

z 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDAO 
Ag/Ji J>roc.nQ 757/36 

19 ..... 3.$ ....... 

... 
VISTOS E RELATADOS os autos deste processo de 

inquérito administrativo instaurado pela Rêde de Viação Para

ná-Santa Catarina contra o ferroviário JOSf PAULINO DA SILVA, 

acusado de falta grave capitulada na letra .1 do art. 54 do De

creto nQ 20.465, de 1931: 
, , 

Consiaergndo que o referido ferroviario e acu-

sado como o responsavel ·pelo furto de Óleo, pertencente à Es-

trada; 

COnsiderandO que O inquérito, ~anto à forma 
. • • • .. • _,. A 

processual, observou as "Instruçoes" baixadas por este Conse-

lho, de 5 de Junho de 1933, não tendo o acusado, apezar de r~ 

gUtarmente notificado, se prevalecido do direito de defesa; 

Considerando, quanto à imputação ~e foi inte,n 

tada contra o acusado, que, conforme demonstra o parecer da 
, 

Procuradoria Geral, a fls. 51 verso, esta a mesma provada nos 

autos; 

-Conaidergndp que, embora nao haJa prova da ma-

terialidade do furto, todavia as declaraçÕes das testemudbas 

ouvidas, conjug das com as do pr6prio acusado, convencem que 

houve a intenção dolosa d;ste Último em subtrair Óleo de pro

priedade da Estrada, que chegou a caracterizar a figura da 

tentativa pelo seu evidente começo de execução revelado na o

ferta do dito material economisado, em preJuizo da locomoção 
, 

das maquinas servidas pelo acusado; 

Çonsid!rando, assim, que praticou o aousado a 
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falta grave prevista na letra~ do art. 54 citado; 

RESOLVEM os membros da Terceira Câmara do Con-
, 

selho Nacional do Trab lho aprovar o 1nquerito e autorizar a 

demissão do ferroviário JOS~ PAULINO DA SILVA. 

Rio de Janeiro, 1~ de janeiro de 193~ 

, 
Publicado no Diarto 

~ /- -~Adjunto do Pro
~c:. curador Ger al 
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CN/UP. 

1-1001/38-757/36. 24 de Junho de 1.938. 

Sr. José u1ino da Silva. 

A/C. da C.A. • dos FerroV1ar1o d Paran /santa c t rina. 

Rua JoSf§ Loureiro, 461. 

CUr1 ti ba - Paraná. 

Comunico-vos, a os devidos nns, que 

Terceira c ara do conselho Nacional do balho, apl"!. 

c1ando o 1n uer1to administrativo a oue res ondestes na 

Rêde de ·viação Paraná/santa Catarina, resolveu aprovar o 

dito in uer1to, para o !1m de autorizar a vossa demissão 

dos serViços, pelas razões consubstanciadas no Ac6rdão ~ 

b11cado no "D1ar1o 0!1c1al" de 17 do corrente m8s. 

Atene1o s Sauda Ões 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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CN/ • 

1-1.002/38-757/36. 24 de Junho de 1. 938. 

Sr. superintendente da Rêde de Viação Pa 4/Sant 

c tartna. 

CUrit1 raná. 

De ordem do Sr. Presidente, incluso 

vos r eto cópia dev1d mente autenticada do acórdão pro_ 

!erido ela Tercei c ra do Conselho cional do 

balho, 
, 

sessao de 18 de Janeiro do corrente no, nos 

utos do rocesso referente ao inauer1to ad 1nistrativo 

instaurado por es Rêde contra o !errov rio José Pa~ 

lino da Silva. 

Atenciosas Saud 
, 
oes 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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